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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

c0NTRATo N." 53í/2015

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE §I
CELEBRAM o MUNIciPIo DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA
IVIXER MAGAZINE UTILIDADES LTDA

Aos 30 (trinta) dias do mês de novembro do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de llha Comprid

Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n" 64.037.872i0001-07, sediada na Av, Beira Mar, n" 11.000, Balneàrio

Recanto, neste Municipio de llha Comprida, Estado de Sâo Paulo, representada, nesle ato, pelo Prefeito Municipal,

o Senhor DÉClo JOSÉ VENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a

empresa MIXER MAGAZINE UTILIDADES LTDA com sede, na Av. Engenheiro Caetano Alvares, 6406 Baino lmirim

CEP 02413-200 N0 municipio de São Paulo/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do l/inistério

da Fazenda sob o no 13.074.433/0001-33, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu

representanle Legal, Senhor Flavio Minilo Farias, portador do R.G. No 40.616.606-7 SSPSP e C{.F. no

279.184.378-70, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da

ad.ludicação efetuada na licitação Convitê no 140/2015, Processo n ô 590/2015, pelo presente instrumento avençâm

um contrato de LoCAÇÃO, sujeitando-se ás normas da Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas

atualizaçóes, Lei Estadual no 6.544 de 22 de novembro de 1989 e demais normas regulamentares aplicáveis à

espécie e as seguintes cláusulas ê condiçôes que reciprocamente outorgam e aceitam:

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo

1.'l- o presente contrato tem porobjeto CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA LOCAÇÃO DE

ARVORE DECORATIVA EM LED

í.í.2- DESCRIçÃO E QUANTIDADES NECESSARIAS, conÍorme Termo de Referencia / Memorial Descritivo -

Anexo I do lnstrumento Convocatório.

í.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

í.2.1- Edital do CONVITE n0 140/2015 e seus Anexosi

1.2.2- PÍoposta apresentada pela C0NTRATADA;

1.2.3- Ata da sessão do CONVITE no. 14012015;

CLÁUSULA SEGUNDA - FATURAMENTO, PAGAMENTO, VALOR E RECURSOS

2.1- 0s pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de cobrança

2,2 - 0 pagamento seÍá efetuado 50% (cinqüenta por cento) após a assin

entrega do serviço, através de deposito em conta, contados da data

responsável pelo objeto do convite.
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2.4 - Havendo divergência ou eno na emissão da NF. Íica intenompido o prazo para o pagamento, sendo reiniciada

a contagem somente aÉs a regularizaçâo.

2.5- A contagem do prazo para pagamento considerará dias conidos e terá início e encênamento em dias de

expediente do C0NTRATANTE.

2.6- 0 valor total do prêsênte conkato é de R$75.840,00 (setenta e cinco mil oitocentos e quarenta rears), que

conesponde à soma de todos os produtos e serviços.

2.7- As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVTMENTO LOCAL-02 05 - DrVrSÃO DE TURISMO - 02.05.01 - MAmJTENÇÃO

DA MANUTENÇÃO DO TURTST\irO - 23,695.0010.2024 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS ÊESSOA

JURIDICA - CATEGORTA ELEMENTO - 3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS - 'r . COD.DE APLTCAÇÂO - 1í0.0

. FICHA ORÇAMENTÁRIA NO 136

CúUSULA TERCEIRA - UGÊNCA

Este contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias a partir de sua assinatura, nos termos e condiçóês peÍmitidos pela

legislação vigente,

cúusuLA QUARTA - oBRTGAçôES E RESPoNSAB|LTDADES DA CoNTRATADA

4.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação e pelos

demais encargos que lhe são atribuidos segundo a legislação vigente.

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não transfere

ao C0NTRATANTE a responsabi dade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato,

cúusulAeurNTA-oBRIGAÇôES E RESeoNSABTLTDAoEs Do coNTRATANTE I

5.í- 0 CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargoY

assumidos na contratação e os que lhe são atribuidos segundo a legislação vigente.

cúusulA sExTA - REscrsÂo E sANÇôEs

6.í - Aplicam-se a presente licitação as sânçõ€s previstas na Lei Federal no 8.666/93 e suas atualizaÇÕes, garanlido

o exercÍcio de prévia e ampla defesa.

CúUSULA SÉTIMA - FoRo

7.í- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de quâlquêr outro, poÍ mais

para dirimir quaisquer questões judiciâis ou extrajudiciais oriundas dêste contrato.

7.2- E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de dire

ilegiado que

a

tnl
: r0.6r6.

§

Avenido Beirq Mqr, ne ll.OOO, Bolneório Meu Reconto - llho Compridq/sp - CEP: 11925-ooo -(t3) 3842-7ooo
www.ilhocomprido.sp.gov.br

p

2.3 - 0 Documento Fiscal que apresentar inmrreçóes será devolvido à CONTRATADA para as devidas coneções.

Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando em conta â data de sua

reapresentaçáo, sêm qualquer preluizo na execução dos serviços contratados.
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CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

1a

2e

DECIO JOSEVENTURA
PREFEITO MUNICIPAL

aítA
: {0.616.606- I

MIXER MAGAZINE UTILIDADES LTDA
Flavio Minilo Farias

Rlbeiro
RG 59.3d]-X

Divisáo
e UiitaçoeÉ

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR
PROCU RAD OR J U RíDI CONIC

oAB/SP 1U.270

de
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